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Oficio n°.042/2025/CMMB Matias Barbosa, 04 de fevereiro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente no Projeto de Lei n°.36/2023 que 
“Dispõe sobre a realização de exames de fundo de olho nas creches e escolas municipais 
da cidade de Matias Barbosa, e da outras providéncias.”; n°.28/2024 que “Institui a politica 
de gratuidade no sistema de transporte coletivo publico no Municipio de Matias Barbosa 
para idosos a partir de 60 anos.”; n°.31/2024 que “Institui o Programa “IPTU Sustentavel”, 
e autoriza a concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) como 
incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis.”; n°.05/2025 que “Institui o piso 
salarial do Servidor Publico Municipal de Matias Barbosa e dá outras providéncias.”, 
n°.06/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a poda, corte, retirada e 
supressão de arvores particulares, mediante regulamentac&o especifica. " e o Projeto de 
Resolução n°.01/2025 - “Aprecia as contas do Executivo Municipal referente ao exercicio 
financeiro de 2022.” 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

LÚYXOQJ?QQ—,W = 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

Exmo. Sr. 
Otévio Júlio Gongalves Filho 
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ATA DA 05° REUNIAO ORDINARIA DA COMISSI‘\O~ DE FINANCAS, 
ORGCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 12 SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 04 DE FEVEREIRO 2025. 
Aos quatro dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, as dezesseis 
horas e seis minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores 
Daniel Ronnie Franco, Diego Damasceno Milioni e Otavio Júlio Gongalves Filho, 
membros da supracitada comissão. Contando com a presenca da Vereadora 
Maria Geralda Soares como Relatora Suplente nos Projetos de Lei n°.36/2023 
e n°.06/2025. Havendo número regimental, o Presidente da Comisséo, 
Vereador Otavio Júlio Gongalves Filho, declarou aberta a quinta reunião 
ordinaria, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se 
destina a discutir e votar parecer nos Projetos de Lei n°.36/2023 que “Dispoe 
sobre a realizagdo de exames de fundo de olho nas creches e escolas 
municipais da cidade de Matias Barbosa, e da outras providéncias.”; 
n°.28/2024 que ‘Institui a politica de gratuidade no sistema de transporte 
coletivo publico no Municipio de Matias Barbosa para idosos a partir de 60 
anos.”; n®.31/2024 que “Institui o Programa “IPTU Sustentavel’, e autoriza a 
concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) como 
incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis.”; n°.05/2025 que “Institui o piso salarial do Servidor Publico Municipal de Matias Barbosa e da 
outras providéncias.” e n°.06/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar a poda, corte, retirada e supressão de arvores em areas particulares, 
mediante regulamentagao especifica.”. O Senhor Relator, Vereador Diego 
Damasceno Milioni, opinou favoravel & aprovagdo nos Projetos de Lei n°.28/2024, n°.31/2024 e n°.05/2025 com a emenda n°.01 expedida pela Comissao de Legislação, Justica e Redagao, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Quanto aos Projetos de Lei n°.36/2023 e n°.06/2025, a Senhora Relatora Suplente, Vereadora Maria Geralda Soares 
opinou favoravel à aprovação, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 
Secretario. Cumprida a finalidade da reunido, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a 
lavratura da ata, que eu, Daniel Ronnie Franco, lavrei e assino juntamente com 
0s demais membros da comissão as dezesseis horas e trinta e seis minutos. 
Sala das comissées, aos quatro dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Presidente: Otavi oncalves Filho 

/ 
Relator: Diego Damasceno Milioni 
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.05/2025 

RELATORIO 
De autoria do Poder executivo, foi protocolada em 20 de janeiro de 2025, a 

Proposição de Lei n°.05/2025 que “Institui o Piso Salarial do Servidor Publico Municipal 

de Matias Barbosa e dá outras providéncias.” e encaminhada para esta Comiss&o para 

emiss&o de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto nos pareceres juridico e contábil acostados ao processo. 

O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 
seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.05/2025, com 
respectiva emenda de n°01, emitida pela Comissão de Legislação, Justica e Redação, sendo 
acompanhado pela Presidente e secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo da Proposição de Lei n°.05/2025. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 04 de fevereiro de 2025. 

Otávio Julig Gongalves Filho 
Presidente 

Diedo @;w(asceno Milioni 
Relal 

/Dafiel Ronnie Franco 
Secretario


